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Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Cumpre-me por meio do presente encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei
Complementar Municipal anexo que "Altera a redação da Lei Complementar n" 199, de 19
de dezembro de 2016, que regulamenta o pagamento de inscrições e diárias aos membros dos
Conselhos Curador, Fiscal e Comitê de Investimentos do BARRA-PREVI" - para a devida
apreciação e deliberação pelo soberano plenário desse parlamento.

O projeto de lei epigrafado prevê o pagamento de diárias ao gestor do BARRA-PREVI, o
equivalente a 100% (cem por cento) da importância recebida pelos secretários municipais.

Devido à importância denotada por esta matéria, tendo em vista o 9® Congresso Brasileiro de
Conselheiros de RPPS's, que será realizado nos dias 15 a 17 de dezembro, requeiro nos
termos do Regimento Interno dessa Casa, que a sua tramitação se dê em REGIME DE
URGÊNCIA ESPECIAL, e desde já cont^os com o apoio dos Nobres Edis na aprovação
deste Projeto.

ADILSON G

efeito

ÇALVES DE MACEDO

Municipal

l Sessão Ordinária
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" QiS DEÍ^ DE AGOSTO DE 2022.

PROTOCOLO ^
CÁMAR/, MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT

ÍHo^k.

FUNCIÓNÀRIO

"Altera a redação da Lei Complementar n" 199, de
19 de dezembro de 2016, que regulamenta o
pagamento de inscrições e diárias aos membros dos

Conselhos Curador, Fiscal e Comitê de Investimentos
do BARRA-PREVI."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON
GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei Complementar Municipal;

Art. r A redação da Lei Complementar n° 199, de 19 de dezembro de 2016,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1**. O Gestor, os membros do Conselho Curador, Fiscal e
Comitê de Investimentos do BARRA-PREVI, que se deslocarem para
fora do município, em razão da participação de eventos e cursos para
capacitação e demais demandas administrativas e judiciais, farão jus a
diárias e inscrições que serão pagas pelo próprio BARRA-PREVI, no
limite anual de 5% (cinco por cento) da taxa de administração do
BARRA-PREVI, sendo que os valores das diárias será fixado em
razão de 100% (sessenta e cinco por cento), das diárias concedidas
pelos municipais aos Secretários Municipais."

Art. 2°. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

de 2022.
Gabinete do Prefeito do Município de Barra do Garças/MT, J<S de agosto

ADILSON GONÇALVES DE MACEDÒ

Prefeito Municipal

Sessão Ordinária
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Miin. B. Ísrraíj

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos de Lei, de Leis Complementares e
Leis Ordinárias, nào foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei
Complementar n°018/2022 (Altera a redação da Lei Complementar n°l99, de 19 de dezembro
de 2016, que regulamenta o pagamento de inscrições e diárias aos membros dos Conselhos
Curador, Fiscal e Comitê de Investimentos do BARRA-PREVI) de autoria do Poder Executivo
Municipal.

Barra do Garças-MT, 19 de agosto de 2022

ndra
efe de

oreira dos Santos Farias
uivo - Portaria 113/2022

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caniarabg@gmail.com / iraprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoría@barradogarcas.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEI COMPLEMENTAR Ng DE DE DE 2016.

Projeto de Lei Complementar ns 017/2016, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Regulamenta o pagamento de inscrições e
diárias, aos membros dos Conselhos Curador,

Fiscal e do Comitê de Investimentos do Barra-

Previ."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO

GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 12 Os membros dos Conselhos Curador, Fiscal e do Comitê de

Investimentos do Barra-Previ, que se deslocarem para fora do município, em razão da

participação de eventos e cursos para capacitação, farão jus a diárias e inscrições que serão

pagas pelo próprio Barra-Previ, no limite anual de 5% (cinco por cento) da taxa de

administração do Barra-Previ, sendo que o valore das diárias será fixado em razão do valor

de 65% (sessenta e cinco por cento), das diárias concedidas pelo municipais aos Secretários

Municipais.

Paragrafo Único - As diárias referidas no Caput serão concedidas mediante

aprovação da maioria absoluta dos membros do Conselho Curador.

Art, 2" As diárias de que trata esta Lei destinam-se a cobrir despesas com

alimentação, transporte e hospedagem.

§ 1" Os membros mencionados deverão apresentar, dentro de 5 (cinco)

dias, contados do seu retorno, comprovantes das despesas, indicadas neste artigo e/ou

certificados, evidenciando sua participação em eventos e cursos.

Art. 3* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Barra do Garças/MT, de (Íí^Ff)b>CO de 2016.
GABINETE DO PRE^O MUNICIPAL

ROBEmO^ANGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal



Estado de Mato Grosso

'(ain;n ;i Câmara Municipal de Barra do Garças

■aiiltMIMIfRIHAMJH Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei Complemcntíir n"
018/2022 iIl- autoria PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO,
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

rVo de 2022.

APROVADO
£M sessão/^ / o,? (

rs

ROO
residente

er. GABRIE
ator

LO

Clima Balbino de Sousa
Auxilia; Administrativo

Portaria 13/1Ô96

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617, Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarafí^barradogarcas.mt.1eg.br / imprensa(%barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria®barrad()garcas.mt.lcg.br



Estado de Mato Grosso

'( Junina Câmara Municipal de Barra do Garças

■LtllltMITWIHtfáWa Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Cam Miin. D
hs._QQ^I

PARECER

Projeto de Lei Complementar n"
018/2022 Jv ■Auiom PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando
a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de

_  Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de 2022.

Ver. P

Ver. H

ORAIS

íEILTON TANNER ARAÚJO
Relator

APROVADO

EM

Ver. GE ALVES R. NETO
ogal

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcrts.nii.lcg.br - fb.com/camrtrabarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprcnsa@barrrtdogarcas.mt.leg.br / ouvidorÍa@barradogarcas.mt.lcg.br
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO
n

VEREADORES PARTIDO SIM NAO ABSTENÇÃO ^

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB /
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS i
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB i
HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - 1" Secretário PRTB ?c
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC y

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO
sC

PAULO BENTO DE MORAIS PL

A

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD .ole vv
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB %
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
RassSo Ordinária

!o / o S /

voto» à favor

,volcjs contra
r

OA'

.UVA) fi-nVNA •

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

RuaMatoGrosso, N® 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mí.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.!eg.br I ouvidoria@barradogarcas.nit. eg. r


